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concluir que o objeto não foi cumprido e que não há justificativa suficiente para que as metas não tenham
sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores
relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente.
Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que possam
ter gerado dano ao erário, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada para apresentar em
até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:
relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a
comprovação da observância do Plano de Trabalho;
relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;
comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo
quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;
extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento
da parceria;
cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e
memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago
proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição
de fontes de recursos no custeio de um mesmo item.
Com fins de diagnóstico, para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA conheça a realidade contemplada pela
parceria, o parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de satisfação do
público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações.
Caso tenha havido notificação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será
realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de
pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do objeto; e
verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os
débitos na conta.
A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de
apresentação:
do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
financeira; ou
do relatório de execução financeira, quando houver.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão motivada.
O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL participe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica
impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras,
punitivas ou destinadas ao ressarcimento do erário.
O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público a ela
diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da
parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.
A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas
ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial.
A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os objetivos e metas de
parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.
A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas; descumprimento
injustificado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 15
(quinze) dias após sua notificação quanto à decisão final de julgamento das contas.
O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior.
Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
providenciará o registro na plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educativo e
preventivo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções.
Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá notificar
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que:
devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011,
sob pena de instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão
Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
rejeição; ou
solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante
a apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução
da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e que não tenha
sido apontada a existência de dolo ou fraude;
Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;
Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual
período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise de contas;
Nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de término da parceria, com subtração de
eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das contas;
Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL providenciará
prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que
observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as exigências da Portaria SEDESTMIDH
n° 290, de 2017;
Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata
o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada para apresentar relatório parcial de execução
financeira;
A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto Distrital
n° 37.843, de 2016, e na Portaria SEDESTMIDH n° 290, de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES
A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na
Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições normativas aplicáveis pode ensejar
aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia defesa, das seguintes sanções:
advertência;
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos; ou
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo.
É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do
recebimento de notificação com essa finalidade.
A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa.
A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na
execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se justificar imposição da penalidade mais
severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.
As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do
SECRETÁRIO DE ESTADO.
Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de dez dias, contado da data
de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.
No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido
de reconsideração.
Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de
Gestão Governamental - SIGGO.
A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida
quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA
Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro partícipe ser comunicada dessa
intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, mediante Ofício.
Os partícipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efetivamente vigorou a
parceria.
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver
inexecução do objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital n°
37.843, de 2016, ou na Portaria SEDESTMIDH n° 290, de 2017, que implicar prejuízo ao interesse público,
garantida à OSC a oportunidade de defesa.
A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de
sanções previstas neste instrumento, a notificação para devolução de recursos e a instauração de sindicância
ou de processo administrativo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de
rescisão.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que participe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.
__________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no DODF Nº 189, de 3 de
outubro de 2019, páginas 28 a 35.

EDITAL Nº 12 - SEDES, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE

RESERVA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CARREIRA
PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, NA ESPECIALIDADE

TÉCNICO ADMINISTRATIVO - CÓDIGO 301
RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Constituição da República Federativa do
Brasil, na Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei nº 5.184/2013, alterada pela Lei nº 5.352/2014, entre
outras normas aplicáveis ao certame, torna público o resultado preliminar da avaliação psicológica dos
candidatos do concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o
cargo de Técnico em Assistência Social da Carreira Pública de Assistência Social do Distrito Federal,
na especialidade Técnico Administrativo, mediante as condições estabelecidas no Edital nº 1 -
SEDESTMIDH, de 27 de novembro de 2018, com os acréscimos deste Edital.
1. RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
1.1. DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS APTOS
1.1.1. Resultado preliminar da avaliação psicológica dos candidatos considerados APTOS na
especialidade TÉCNICO ADMINISTRATIVO - CÓDIGO 301, do concurso público para provimento de
vagas e formação de cadastro de reserva da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do (a) candidato (a) em ordem alfabética.
7000054542, ABIMAEL BESERRA ALVES; 7000118380, ABRAHIM COSTA CORREA JUNIOR;
7000036804, ADRIANA MIE ONO; 7000009792, ALAN JUNIOR DE ALMEIDA; 7000032596,
ALESSANDRO RODRIGUES SILVA; 7000043626, ALEXANDRE PEREIRA DE SOUZA;
7000009813, ALINE CARLA REZENDE; 7000068336, ALISSON NATAL ALVES DE SOUSA;
7000006734, AMANDA MARINHO DOS SANTOS; 7000066449, AMANDA SABRINA SANTOS
ALCÂNTARA COELHO; 7000020188, ANA CAROLINA VENCESLAU DOS SANTOS; 7000037340,
ANA CECÍLIA MACÊDO DO NASCIMENTO; 7000166352, ANA CLÁUDIA MOREIRA DE LIMA;
7000012607, ANA CLAUDIA RODRIGUES DO NASCIMENTO; 7000159968, ANA MARIA FREIRE
LOPES; 7000048920, ANA PAULA IRENO DI FLORA; 7000026160, ANA PAULA MARTINS
CARVALHO; 7000043601, ANA PAULA MOURA FERREIRA; 7000002875, ANDERSON GUEDES
DE SANTANA; 7000127720, ANDRÉ DE SOUZA FREITAS; 7000161274, ANDRÉIA BORGES
DUARTE; 7000157354, ANE ELISE STOPASSOLI; 7000003895, ANNA FABIOLLA NUNES
FIGUEIREDO; 7000019991, APARECIDA KARINA SILVA DOS SANTOS; 7000089274, ARNON
MATEUS NUNES DE ALBUQUERQUE; 7000100455, BARBARA MARIA ALBUQUERQUE
DALDEGAN; 7000024528, BEATRIZ MONTENEGRO BAZZI; 7000137654, BRUNO RODRIGUES
AZEVEDO; 7000047758, CAMILA FERREIRA; 7000003568, CAMILA VIEIRA DOS SANTOS
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LOPES ROCHA; 7000121939, CECÍLIA ALVES DE OLIVEIRA; 7000112181, CLADINICE ALVES
DOS SANTOS LIMA; 7000089768, CLAUDIA COELHO DE SOUZA; 7000116714, CLAUDIO
ANTONIO FARIA DA SILVA; 7000074854, CRISTIANE VIEIRA MACHADO; 7000053935,
CRISTIANO BRANCO LOPES; 7000125308, CRISTOPHER AMARAL MARINOS; 7000087227,
CYNTHIA SANTOS RIBEIRO; 7000097625, DAIANE LANGAMER DA ROCHA; 7000106279,
DALISE KEILA DE SOUSA CORRÊA; 7000101409, DALLE CRISITNA DE MELO MARINHO;
7000000148, DANIEL CARLOS RODRIGUES DE ALARCÃO; 7000013807, DANIEL NUNES
LACERDA; 7000070474, DANIEL ROCHA PACHECO CAVALCANTI; 7000029674, DAVID DE
CASTRO MARTINS; 7000047202, DÉBORA DE SOUSA OLIVEIRA; 7000149126, DEBORA LO
SCIUTO; 7000123375, DELCIDES INÁCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR; 7000038199, DENISE DE
JESUS DO NASCIMENTO; 7000075187, DIANA CECILIA DOS SANTOS LIMA; 7000036706,
DIEGO DE SOUZA DE ARAÚJO; 7000059674, EDUARDO DO NASCIMENTO RIBEIRO;
7000062290, ELIANE SOUZA MOURA; 7000036762, ERIC GUTTIERREZ SOARES DE MENESES;
7000023035, FABRICIO RIBEIRO PAZ; 7000074151, FELLIPE ALVES DE SOUZA; 7000023739,
FERNANDA CRISTINA PINHEIRO DOS SANTOS; 7000007828, FERNANDA MOURA FERREIRA;
7000087334, FERNANDA PEREIRA DE SOUZA; 7000028849, FERNANDO RAMOS SILVA;
7000030532, FLOSINA BONFIM NUNES; 7000003608, GABRIEL FRANÇA; 7000117191,
GABRIELA FORTES DE MELO; 7000022136, GENIVALDO JOSÉ DIAS; 7000076202, GIOVA N A
APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA; 7000080743, GISLAINE DE CARVALHO BEZERRA;
7000050772, GIULIANNA CORRÊA BAMPA; 7000022348, GRAZIELLE ALVES MOTA;
7000005696, GUILHERME GOMES DE OLIVEIRA; 7000079082, HÚBERSON HENRIQUE
OLIVEIRA CARVALHO; 7000065662, IRAMAR ARUANDA ALVES GOUVÊA; 7000049587,
ISABELL RANNE ABREU DOS SANTOS; 7000063736, ISABELLE DINIZ LOPES; 7000083154,
ISLIELE MARIA DE JESUS NEVES; 7000021354, IVANISE SIQUEIRA RESENDE CARDOSO;
7000068357, JABES AFRO DIAS; 7000116337, JACQUELINE LIGEIRO; 7000163352, JADE DIAS
DA SILVA; 7000122809, JANINE CARDOSO MOURÃO BASTOS; 7000138707, JEANE DE JESUS
FERREIRA RODRIGUES; 7000138760, JEFERSON QUEIROZ CAVALCANTE; 7000080972,
JÉSSICA APARECIDA TEIXEIRA DA MATA; 7000083374, JÉSSICA DA SILVA BEZERRA;
7000006507, JOANA D ARC GOMES OLIVEIRA; 7000031564, JOANA MUNIZ LIMA DE
OLIVEIRA; 7000004972, JOÃO FRANCISCO PEREIRA MEIRELES; 7000001532, JOÃO V I C TO R
BASTOS ALVES; 7000101168, JOEL MARCOS MACHADO; 7000048363, JULIO TATUGAWA
JUNIOR; 7000006101, KALIL NÓBREGA ZAIDAN; 7000171661, KAREN ANNY GOMES DE
OLIVEIRA ALVES; 7000097846, KARLEANY GONÇALVES DA SILVA; 7000080410, LARA
LETÍCIA SANTANA DA SILVA; 7000015686, LARISSA MAGALHÃES DE ALMEIDA
GONÇALVES; 7000069400, LARISSA ROCHA SCHIETTI CRUZ; 7000060383, LEANDRO SOUSA
DAS NEVES; 7000066080, LEONARDO FÍDIAS BANDEIRA DE ALMEIDA; 7000083044,
LEONARDO RODRIGUES BARROS; 7000021212, LETÍCIA RIBEIRO QUEIROZ DE ALMEIDA;
7000131202, LEYLANE DOS SANTOS GIMENES GOULART; 7000002448, LILIAN VAZ LEITE DE
OLIVEIRA; 7000003544, LILIANE DE SOUSA TRIGUEIRO; 7000017745, LILIANE PEREIRA DE
FRANÇA; 7000015527, LORENA DE SOUZA MARQUES DINIZ; 7000004748, LUCAS ALVES
FONTOURA; 7000100582, LUCAS ANTONIO LOPES SILVERIO; 7000094901, LUCAS LEAL LIMA
DE ABREU; 7000053995, LUÍS CLÁUDIO FIGUEIRA MENDES JÚNIOR; 7000053436, LUIS
GUILHERME DE SOUSA CARDOSO; 7000030000, LUIZ HENRIQUE RABELO DE ARAUJO;
7000022375, LUÍZA DA SILVEIRA DUTRA BANDEIRA; 7000018145, LUNA VIEIRA FONTO U R A ;
7000068921, MACSUEL DE ALMEIDA SANTOS; 7000097137, MANUELA DIAS DE OLIVEIRA;
7000133906, MÁRCIO ALFREDO ROCHA FRAZÃO NOGUEIRA; 7000108972, MARCO ANTONIO
SOUZA QUEIROZ; 7000005039, MARCUS VINICIUS DIAS ALVES DE JESUS; 7000055889,
MARDSON SOARES SANTOS; 7000055233, MARIA RAQUEL DE ARAUJO GOMES; 7000112354,
MARIANA DE LIMA MARTINS; 7000160592, MARIANA MARRA DANTAS; 7000021207,
MARIANA RIBEIRO QUEIROZ DE ALMEIDA; 7000034393, MARIANNA DE BARROS CRUZ
DOS SANTOS; 7000093949, MARINA SINTIA LUSSANI; 7000029013, MATEUS ALVES
BALDUINO RABELO; 7000031507, MATHEUS CARDOSO BUENO; 7000007977, MAURICIO
SOARES DE ALMEIDA SANTOS; 7000004360, MONICA DE CARVALHO ROSA; 7000093340,
NATHALIA FEITOSA DE FRANÇA; 7000013688, NAYANE DE SOUZA FERNANDES; 7000099243,
NAYLA KAROLINA PIRES MOURA; 7000123180, NUBIA KARLA MENDES BRAGA;
7000016163, PATRICIA ALMEIDA GUSMÃO; 7000070293, PAULO CEZAR TAVARES
RODRIGUES; 7000050195, PAULO HENRIQUE SCHETTINE MATIAS JUNIOR; 7000045147,
PAULO ROBERTO VIEIRA PENNA; 7000038694, PAULO VICTOR CARNEIRO BESERRA;
7000051365, PEDRO MIGUEL CARNEIRO PORTELA; 7000077274, PEDRO PAULO CARVALHO
ORSANO E SILVA; 7000055989, POLLYANA NASCIMENTO FREITAS; 7000010096, RAFAELA
BATISTA BISPO; 7000140757, RAI ANTONIO DOS SANTOS; 7000108829, RAÍ MOREIRA
RODRIGUES; 7000032951, RAPHAEL DE ALMEIDA BANDEIRA; 7000032563, RAYANE
LORRANE LIMA FRANCA; 7000075141, RAYSSA RAYANE COSTA DA SILVA; 7000016766,
REBECA ALVES DE OLIVEIRA; 7000049512, REBECA PATRÍCIA LOPES DAMASCENO;
7000004891, REBECA SENA PINTO; 7000054965, RILLARY BERTOLINI FERRARI; 7000025179,
ROBSON PACHECO DA SILVA; 7000161721, ROBSON VILELA CABRAL; 7000057742, RODRIGO
CRUZ DOS SANTOS; 7000015408, RODRIGO GONÇALVES GUEDES; 7000085657, ROMULO
VIEIRA DE SOUSA; 7000012507, RUBENS HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA; 7000030092,
SAMANTHA MESQUITA ARAÚJO CORRÊA; 7000050260, SEBASTIÃO ALEXANDRE SILVA;
7000050366, SHEILA MILANY SILVA DOS SANTOS; 7000129632, SILVANA MARQUES DA
SILVA; 7000051686, SINARA BARROS DE LIMA; 7000057246, SIRLENE RODRIGUES DOS DOS
SANTOS SOUZA; 7000071951, SULENE RODRIGUES DAS NEVES; 7000048191, SUZANA
PEREIRA DE MELO BORGES CAIXETA; 7000023096, TADEU SILVA NERI SOUSA; 7000065708,
TÂMARA ROBERTA VIANA PINHEIRO; 7000028765, TAMIRIS AZEVEDO LOPES; 7000101882,
THAIS SILVA E CARVALHO; 7000039190, THALYTA BRITO DOS SANTOS; 7000010635,
THAYSSA MARIA DE SOUSA ANTUNES; 7000085034, THIAGO SILVA RIBEIRO; 7000057016,
TIAGO MARQUES BORGES; 7000026496, TUANA BIANCA REIS MARQUES DE VELASCO;
7000010689, UELITON RAMOS FERREIRA; 7000154113, VERUSKA NISIGUCHI FERRAZ;
7000109222, VITOUR GONSALVES TOURINO; 7000068120, WAGNER DO NASCIMENTO
BORGES; 7000002391, WALKIRIA SANTOS DO AMARAL; 7000040462, WESLEY COIMBRA DE
ANDRADE; 7000149349, WESLEY FERREIRA DO REGO; 7000000175, YUSEIJI BRANT ROCHA
KUDO.
1.2. DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS INAPTOS
1.2.1. Os candidatos que realizaram a avaliação psicológica, conforme indicado no edital de convocação,
e que não constam na listagem do subitem 1.1.1 do presente edital, foram considerados INAPTOS.
1.3. DO CANDIDATO QUE NÃO COMPARECEU À AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
1.3.1. O candidato a seguir relacionado não compareceu para a realização da avaliação psicológica e,
portanto, encontra-se eliminado do presente certame, em conformidade com o subitem 8.23 do Edital
Normativo nº 1, de 23 de novembro de 2018, publicado no DODF nº 225, terça-feira, 27 de novembro
de 2018, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato. 7000167931, CALEB JORGE
PIRES ALBUQUERQUE.
2. DA SESSAÞO DE CONHECIMENTO
2.1. Ao candidato considerado inapto no resultado preliminar da avaliação psicológica, será concedida
vista do seu relatório, sempre em caráter reservado, mediante sessão para obter conhecimento das razões
de sua inaptidão.
2.2. O candidato deveraì comparecer ao local designado para a realização da sessão de conhecimento,
conforme local, data e horário estabelecidos no item 3 do presente edital, munido de documento de
identidade original.
2.2.1. O candidato que deixar de apresentar o documento de identidade original não poderá ter vista de
seu relatório.

2.3. Não será admitida, em hipótese alguma, vista do relatório em local, data e (ou) horário diverso
daqueles previstos no item 3 do presente edital, qualquer que seja o motivo alegado pelo candidato.
3. DO LOCAL, DA DATA E DO HORAìRIO DA REALIZAC–AÞO DA SESSAÞO DE
C O N H E C I M E N TO
3.1. A sessão de conhecimento será realizada no horário indicado abaixo, na sede do Instituto Brasil de
Educação - IBRAE, localizada no SGAN 609, Módulo A, Via L 2 Norte, Edifício Brasília, Brasília/DF,
no dia 14 de outubro de 2019, segunda-feira. O candidato deveraì observar na listagem de convocação
a seguir, os números iniciais da sua inscrição, devendo retirar o último número da sua inscrição.
3.1.1. TURMA 1:
A) 14/10/2019, às 16h30min.
700008095; 700006341; 700009779.
4. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
4.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da avaliação psicológica,
disporá de até 3 (três) dias úteis para fazẽ-lo, a contar do dia 14 de outubro de 2019, conforme o
modelo correspondente de formulário, que será disponibilizado no endereço eletrônico
< h t t p : / / w w w. i b r a e . c o m . b r > .
4.2. O recurso poderá ser protocolizado pessoalmente ou por meio procurador, mediante procuração do
interessado, com firma reconhecida na sede da SEDES ou em Cartório de Notas, no horário das 10 (dez)
horas às 17 (dezessete) horas, ininterruptamente, na Central de Atendimento ao Candidato existente na
sede do Instituto Brasil de Educação (IBRAE), localizada no SGAN 609, Módulo A, Via L 2 Norte,
Edifício Brasília, Brasília/DF, CEP nº 70830-401, ou enviado pelo Correio para o mesmo endereço.
4.3. Na hipótese de o recurso ser enviado pelo Correio, deverá ser entregue na sede do Instituto Brasil
de Educação (IBRAE), no endereço indicado no subitem anterior, até, no máximo, o fim do prazo
recursal, sendo considerado intempestivo o recurso entregue após essa data.
4.4. Não será aceito recurso, via postal, fax, Internet, correio eletrônico e/ou fora do prazo.
4.5. O candidato deveraì entregar 1 (um) conjunto de recurso, com as seguintes especificações:
a) capa única constando: código do cargo, nome do cargo, nome do candidato, inscrição, CPF e
assinatura;
b) recurso digitado em formulário próprio, de acordo com o modelo disponibilizado.
4.6. O candidato deveraì ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos inconsistentes ou
intempestivos, em formulário diferente do exigido e/ou fora das especificações estabelecidas no presente
edital e no edital normativo serão indeferidos.
4.7. Não será aceita documentação complementar durante o período de recurso.
4.8. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de recurso.
4.9. Recurso cujo teor desrespeite a banca examinadora seráì preliminarmente indeferido.
4.10. Na via administrativa, a banca examinadora constitui última instância para recurso, razão pela qual
não caberão recursos adicionais.
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e
comunicados referentes a este concurso público no Diário Oficial do Distrito Federal e na página
eletrônico do IBRAE: http://www.ibrae.com.br. O candidato poderá baixar o aplicativo existente na
página eletrônica referida e, com isso, receber as informações do concurso público.
5.2. O resultado preliminar da avaliação psicológica do concurso público para provimento de vagas e
formação de cadastro de reserva do cargo de Técnico em Assistência Social da Carreira Pública de
Assistência Social do Distrito Federal, na especialidade Técnico Administrativo, fica devidamente
homologado nesta data.

LUÍS RICARDO SOUSA GUTERRES

EDITAL Nº 13 - SEDES, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE

RESERVA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CARREIRA PÚBLICA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, NAS ESPECIALIDADES

AGENTE SOCIAL E CUIDADOR SOCIAL - CÓDIGO 401
RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, na
Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei nº 5.184/2013, alterada pela Lei nº 5.352/2014, entre outras normas
aplicáveis ao certame, torna público o resultado preliminar da avaliação psicológica dos candidatos do
concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo de Técnico em
Assistência Social da Carreira Pública de Assistência Social do Distrito Federal, nas especialidades Agente
Social e Cuidador Social, mediante as condições estabelecidas no Edital nº 1 - SEDESTMIDH, de 27 de
novembro de 2018, com os acréscimos deste Edital.
1. RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
1.1. DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS APTOS
1.1.1. Resultado preliminar da avaliação psicológica dos candidatos considerados APTOS na especialidade
AGENTE SOCIAL - 401.1, do concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de
reserva da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, na seguinte ordem: número
de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 7000054591, ABIMAEL BESERRA ALVES;
7000156683, ACILAR RIBEIRO GOMES VALE; 7000103738, ADÃO JOSE FERREIRA; 700 0 11 6 3 2 2 ,
ADELÇO GOMES DE PINHO; 7000051233, ADEMIR TORRES MELO; 7000014383, ADOLF RIBEIRO;
7000040998, ADOLFO ANTONIO BARBOSA; 7000087235, ADONIRAN DA SILVA COSTA;
7000102889, ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA; 7000037541, ADRIANO ARAÚJO PIME N TA ;
7000049650, ADRIELE LOPES DE BASTOS; 7000126568, AILANA ÁLICA DE ÁVILA ALMEIDA;
7000141945, AISLANY SOARES PEREIRA ZIECH; 7000000536, ALANA MARTINEZ MORAES DA
SILVA; 7000040439, ALCILENE DESIDERATA LOBATO NOGUEIRA; 7000029734, ALECIO FELIPE
MARQUES DA SILVA; 7000095707, ALESSANDRA BARBOSA MENDES; 7000077745,
ALESSANDRA CALIXTO FERNANDES; 7000058727, ALESSANDRA LUCAS PINHEIRO;
7000104834, ALESSANDRO BARBOSA SAMPAIO; 7000089581, ALEXANDRE BOTIN DE BARROS;
7000084404, ALEXANDRE MIRANDA MELIS; 7000043633, ALEXANDRE PEREIRA DE SOUZA;
7000129263, ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA; 7000038010, ALEXIA HELENA DA SIL VA
CUNHA FALEIROS; 7000029678, ALICE MARIA DA COSTA; 7000125921, ALICE OZORIO DE
ALMEIDA LIMA; 7000087269, ALINE CARLA REZENDE; 7000048860, ALINE DE ALENCAR
MOREIRA; 7000131360, ALINE SIMÕES GOULART; 7000104075, ALISSON MARTINS DA SILVA;
7000005004, ALISSON SILVA DOS SANTOS; 7000084374, ALTAIR RODRIGUES DE SOUZA;
7000092657, ÁLVARO RIBEIRO OLIVEIRA FILHO; 7000083475, ALVARO XAVIER FERREIRA;
7000043072, AMANDA AMORIM ALVAREZ; 7000014144, AMANDA ARAÚJO BOMFIM;
7000002143, AMANDA BATISTA DA COSTA SOUZA; 7000029713, AMANDA DE PAULA DO
NASCIMENTO; 7000090107, AMANDA ELLEN SOUSA SILVA; 7000010905, AMANDA KECIA
VIANA ALVES; 7000013064, AMANDA LAÍS RABÊLO DE ASSIS; 7000034173, AMANDA LIMA
REBELO; 7000013263, AMANDA RODRIGUES JACOBINA AYRES; 7000085884, AMANDA SOARES
NUNES DE ALMEIDA; 7000021819, AMANDA VANESSA DO NASCIMENTO; 7000012485,
AMANDA VENTURA PEIXOTO; 7000042098, AMARANTHA SÁ TELES BARBOSA; 7000096669,
ANA AMÉLIA ALVES SERPA; 7000011842, ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA CARNEIRO; 7000052951,
ANA CARLA COUTO DE MIRANDA CASTRO; 7000006440, ANA CAROLINA AURELIANO E
SILVA VIANNA; 7000014462, ANA CAROLINA DA SILVA FREITAS; 7000098279, ANA CAROLINA
FRANCO PEREIRA; 7000100138, ANA CAROLINE FERRAZ FERNANDES MOREIRA; 7000050284,
ANA CRISTINA COSTA DA SILVA; 7000115397, ANA CRISTINA DE OLIVEIRA DE MORAIS
ARAÚJO; 7000092964, ANA FLAVIA PEREIRA DE SOUSA; 7000035470, ANA GABRIELA PEREIRA
DA SILVA; 7000007003, ANA GLAURA DE CASTRO MOREIRA; 7000138974, ANA KARINA GOMES
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